
Em importante vitória coletiva, a Jus-
tiça do Trabalho da 15ª Região julgou 
parcialmente procedente a Ação Civil 
Pública ajuizada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria de Energia Elé-
trica de Campinas (Sinergia Campinas) 
contra empresas do grupo Neoenergia,  
Elektro Redes S.A. e Elektro Comerciali-
zadora de Energia Ltda., reconhecendo 
a ilegalidade da exigência de uso de ce-
lular particular para fins laborais.

O que está em discussão
A ação foi proposta diante da prática 

empresarial de exigir que trabalhadores 
do setor operacional — como leituris-
tas, eletricistas e técnicos — utilizassem 
seus próprios aparelhos celulares para:

● Comunicação com a chefia por 
meio de grupos de WhatsApp;

● Registro de fotos e vídeos para or-
dens de serviço;

● Baixa de ocorrências;
● Recebimento de informativos e 

links de segurança;
● Atendimento a demandas operacio-

nais.
Tal prática implica na transferência 

indevida dos custos da atividade eco-
nômica aos trabalhadores, que arcavam 
com a aquisição do aparelho, manuten-
ção e pacote de dados.

Decisão da Justiça: empresa deve 
fornecer celular e arcar com custos

A sentença, proferida em 12/02/2026, 
reconheceu que, embora as empresas 
fornecessem rádio comunicador e tele-

 O Sinergia Campinas seguirá acompanhando o cumprimento da decisão e adotará as medidas necessárias para garantir 
sua efetiva implementação. Decisão ainda cabe recurso e valores serão apurados na fase de cumprimento da sentença

Justiça do Trabalho determina que 
empresas forneçam celular corporativo a 
trabalhadores/as e paguem indenização 

pelo uso de aparelho pessoal

Vitória dos/as trabalhadores/as da Elektro Redes e da Elektro Comercializadora de Energia

fonia satelital, o celular era amplamente 
utilizado como ferramenta de trabalho, 
inclusive por iniciativa da própria empre-
sa, que enviava comunicações constan-
tes aos empregados por esse meio.

Diante disso, o Juízo determinou:
√   Suspensão imediata do uso de ce-

lulares particulares nas atividades ope-
racionais;

√ Fornecimento de aparelhos celula-
res corporativos, com pacote de dados, 
aos trabalhadores que atuam em cam-
po;

√ Cumprimento da obrigação no pra-
zo de 30 dias, sob pena de multa diária 
de R$ 30.000,00.

A decisão deve ser cumprida inde-
pendentemente de trânsito em julgado, 
dada a concessão de tutela de urgência.
Indenização pelo uso 

do aparelho particular
A Justiça também condenou as em-

presas ao pagamento de R$ 100,00 
mensais por trabalhador, a título de in-
denização pelo uso do aparelho particu-
lar, até a data do efetivo fornecimento 
do celular corporativo.

Em relação aos pedidos de danos 
materiais e horas extras, a discussão 
ainda se estenderá para esfera recursal 
dado a divergência de entendimento da 
Vara do Trabalho em relação à tese sin-
dical.

Contudo, a sentença, desde já, deter-
minou que as empresas:

● Implementem protocolo formal de 

comunicação fora da jornada, estabe-
lecendo diretrizes claras sobre envio 
de mensagens e conduta esperada dos 
trabalhadores, a fim de evitar constran-
gimentos e preservar o descanso.

Abrangência da decisão
Esta decisão abrange os trabalhado-

res/as da base territorial de representa-
ção do Sinergia Campinas. Os valores 
eventualmente devidos a cada trabalha-
dor serão apurados individualmente em 
fase de cumprimento de sentença.

Vitória coletiva
A decisão reafirma um princípio 

fundamental do Direito do Trabalho:
os riscos da atividade econômica per-
tencem ao empregador, não podendo 
ser transferidos aos trabalhadores.

O Sindicato seguirá acompanhando o 
cumprimento da decisão que, conforme 
consta na sentença até o momento, de-
terminou a obrigação de fornecimento 
dos celulares no prazo de 30 dias.

Da decisão cabe Recurso Ordinário 
ao Tribunal Regional do Trabalho para 
as duas partes. O Sindicato irá recorrer 
pela hora extraordinária e indenização 
por dano material. O Sindicato seguirá 
acompanhando o cumprimento da deci-
são e adotará as medidas necessárias 
para garantir sua efetiva implementação.    

Fortaleça seu sindicato e
faça parte desta luta!

Sempre estaremos aqui! 
Por + direitos, + empregos e + renda!

Respeito: isso é o mínimo que a 
direção da CPFL precisa ter com os 
trabalhadores. Não dá mais para 
suportar o descaso da empresa em 
relação à pauta dos trabalhadores 
sobre a PLR.

Uma empresa que, há alguns 
anos, tinha uma das maiores PLRs 
do Brasil, agora está entre as últi-
mas do setor elétrico, com uma 
PLR que não atende às necessida-
des e aos anseios dos trabalhado-
res. E, além disso, não quer cumprir 
o compromisso de negociar com o 
Sindicato um novo modelo de PLR. 
Está fugindo da mesa de negocia-
ção!

CPFL ESTÁ ENROLANDO OS 
TRABALHADORES

O Sindicato está tentando nego-
ciar com a CPFL desde janeiro de 
2025 o chamado “novo modelo de 
PLR”, cuja negociação tem amparo 
no ACT vigente. Após muita enro-
lação e desculpas esfarrapadas, a 
CPFL finalmente agendou uma re-
união no final de abril e, de lá para 
cá, foram apenas três reuniões, to-
das sem qualquer proposta da em-
presa. 

Confira o histórico:
1ª reunião – 24 de abril: O Sin-

dicato apresenta proposta de novo 
modelo. A empresa diz que vai ava-
liar e que, no momento, não tem 
nenhuma proposta, pois “está pen-
sando”.

RESPEITEM OS TRABALHADORES!
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2ª reunião – 08 de julho: A empresa 
não apresenta nenhuma proposta. 
Disse apenas que “está pensando”. 
 
3ª reunião – 14 de outubro: Após 
sucessivos cancelamentos, a reu-
nião ocorreu. A empresa disse não 
à proposta do Sindicato e afirmou 
que ainda não tem proposta pró-
pria, pois “está pensando”... Porém, 
indicou que, no máximo, poderia 
adicionar no modelo atual (que já é 
muito ruim) uma cláusula de supe-
ração de metas.

E só na 4ª reunião – 16 de no-
vembro: A reunião que estava mar-
cada foi cancelada pela empresa, 
sem nova data prevista.

MOBILIZAÇÃO NELES!
Diante desse quadro deplorável 

de descaso da empresa para com 

PLR CPFL Paulista e CPFL Piratininga 

PLR entre as piores do setor e descaso com os trabalhadores não podem 
continuar. Só a mobilização fará a CPFL negociar

os trabalhadores, não há outra al-
ternativa: é preciso mobilização 
para mostrar força e garantir que a 
CPFL respeite os trabalhadores e a 
mesa de negociação!

Patrão só negocia com categoria 
que se mobiliza! Sem mobilização, 
não haverá avanços significativos!

LUCROS CRESCEM! 
SALÁRIOS E PLR CAEM

Veja o crescimento dos lucros da 
CPFL e o comparativo com a folha 
de pagamento e a PLR:

O Lucro Líquido cresceu 6 vezes 
entre 2016 e 2024.

A PLR cresceu apenas 3 vezes 
entre 2016 e 2024 (metade do cres-
cimento do lucro).

A Folha de Pagamento cres-
ceu apenas 1,5 vez entre 2016 e 
2024 (¼ do crescimento do lucro). 

Veja no verso a proposta de PLR do Sindicato 
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